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rNDrcAÇÃO No J 82 /2024

Indico ao Executivo a necessidade de reforçar a segurança escolar na rede
municipal de ensino de Ipatinga, com a presença da Guarda Municipal.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 06 de novembro de 2024

Hermínio da Silva
R

JUSTIFICATIVA

Sabe-se que as crianças precisam de um ambiente seguro, além de seus lares, para que possam se
integrar na primeira etapa de sua educação, principalmente para aprenderem a conviver em
sociedade.

Assim, é necessário que seja reforç ada a segurança das creches infantis e escolas do Município
através de estudo técnico para ver o que é melhor e mais viável, se a alocação de mais seguranças
terceirizados nas creches ou através da Guarda Civil Municipal, pois a segurança das crianças é de
suma importância.

A população carece desse reforço na segurança das creches infantis e escolas, pois lá é um
ambiente onde os pais precisam se sentir seguros em deixar suas crianças naquele local.

Contamos com a presteza do executivo para o pronto atendimento dessa solicitação, que é um
anseio da comunidade, oportunidade que, agradecemos em nome das famílias das crianças que
utilizam as creches.
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